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PROCESSO : 0000622-09.2022.6.02.8000
INTERESSADO : SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ASSUNTO : Autorização. Contratação Direta. Inexigibilidade de licitação. Art. 25, caput da Lei nº 8.666/93.

Decisão nº 542 / 2022 - TRE-AL/PRE/GPRES

Considerando o pronunciamento da Assessoria  Jurídica da Diretoria-Geral,  por meio do Parecer nº 178/2022 (1018617),  além de  toda a
instrução ora efetivada nos autos, cujo teor aponta para a possibilidade da contratação direta em foco, RATIFICO, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.666/93, o
reconhecimento de inexigibilidade de licitação, nos moldes da Conclusão do Sr. Diretor-Geral (1019386) e nos termos do pronunciamento da SRACF, que,
por meio da Informação nº 566/2021 (1010190) aponta que a capacitação está prevista no PAC 2022, bem como que existe disponibilidade orçamentária, na
Ação de Capacitação de Recursos Humanos, suficiente para custear a contratação, e assim AUTORIZO, com fulcro no artigo 25, caput, da Lei nº 8.666/93, a
contratação direta da  Empresa CONNECT ON MARKETING DE EVENTOS EIRELI , inscrita no CNPJ sob o nº 13.859.951/0001-62, para ministrar o
"Curso Planilha de Custos e Formação de Preços para Contratos de Terceirização, Conforme Modelo da IN 05/2017 e as Disposições da Nova Lei de
Licitações e Contratos Administrativos", com carga horária de 20h, no período de 23 a 29 de março do presente exercício, a ser realizado na modalidade on
line (ao vivo),  sendo destinado à participação dos servidores André Luis Cavalcante Gomes, Ingmar Chagas Febrônio, André Frazão de Omena e Maurício
Marcelino Alves, pelo valor de R$ 7.960,00 (sete mil, novecentos e sessenta reais) de acordo com a proposta (1011664).

  À Secretaria de Administração para a emissão da correspondente nota de empenho e demais providências, por suas unidades competentes,
inclusive devendo observar o apontamento feito pela AJ-DG quanto ao registro pela opção do art. 191 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, (nova) Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, no Termo de Inexigibilidade de Licitação.

Após, direcionem-se os autos à Secretaria de Gestão de Pessoas para as medidas de sua alçada, por sua unidade técnica, tendentes à efetivação
da presente Decisão.

Desembargador OTÁVIO LEÃO PRAXEDES
Presidente

Documento assinado eletronicamente por OTÁVIO LEÃO PRAXEDES, Presidente, em 04/03/2022, às 13:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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